
ESTÂDo DE SER(;I PE
PREFf ITT]RA ML\ICIPAI- DE RI,ÀCHTIEI-O
( ()\ SSi() Pt.R\t \\EN t l: t)1.. t.tC \( \o

Ptr!-cÃo Er-El'RÔ\rco \" 020/2023 sRp N.0ló/2023
.\1'Â Dr: RUGIS',t RO DE PRECOS \" 0-1{/202.1

RE(;ISTRo DE PREÇoS PARA CONTR,IT.\ÇAO DE EI\IPRESA (S)

E§PE( I.\LIZ.\D \ (sr P{R\ LOCA( ÀO DF P \LCo. ILt \ll\ \Ç iO.
soNoruz.\Ç.\o. l.oc^Ç.io Dt Tt-\D,\s. PRo.lEÇÃo DE \t^GE),r. P.{INEL D}]
r.[r) r- l l,]..io. l-oc-{ÇÃo Dr- sA\u'iRros Qr iNlrcos. sricr. R.{\('AS r-
ot TR/\S ESTRT'TI R.\S COMPLIME\T^RES .{ SERE}I [TTILIZ,\DoS \oS
t.\ !.\ tos tx) \r( \t( ipto. ( oNtoR\lE t.sp[.cr HC.\Ço].s ]. Qt .\\'t ).\t)t.s
DISCRIMINADAS \ESTE DoCUI!IENTo. \'ISA\Do ATENDER AS DE}IÀNDAS
N!:Cr,tssÁRtÂs lx) ()RG.io c]tR1._NCIADOR A pRl.t t.t f t[rA Mt-rNtctpAr. l)r]
Rl.\cut !-l.o/st. l.- os t)u\l-{ts óncit-ls pAR I tct pAvl us.

O l\lunicípio de Riachuelo. atrarris da Prefeitura IVlunicipal, cotn ettdcteço na Plaça Gctúlio
\/rrgas. n" 72. (lentro. Rirchuclo/SE. CEP: 49. I -10-(XX). (INPJ n' I l. l2Ít.897i (X)0l-1i5. ncstc ato

repriscntarJa Jxrr scu Plr.'lcito. o Sr'. Petcrson DânÍâs Araújo. domr.anrc denominada dc Órgão
Gcrcnciadon o Fundo lUunicipâl da Saúdc. com cndelcço na.\vcnida Júlio Vicira de

Antlradc, n" 42. Ccntro, Riachuelo/SE. CF-P: 49.13G000. CNPJ n" 11.757.681.0()01-53. ncste

rto rcprcscntado pol sru Secretária- a Sla. .{nâ Lídia \ascinrento de Barros c o Fundo
Municipal da.{ssistônciâ Social c do Trabalho, conr entlereço na Rua Sarta Maria. u'97.
Cc'ntlo. Riachuckr/Sl-. t'l-P: ,19.130-000. CNPJ n" 14.681.569 0001-99. llestc ato rsprcsslltâdo
por sua Scerctiria. r Sla. Andrea Cardoso Barcellos de Brito. doravanlc dcnominados dc

Orgâos Pârticipânl€s, rcsol\cm na Íorma tla Lei federal n" 10.520. de l7 de Julho de 2001.

[)ccrcto l'cdcra] n'' 7.1t92/2011r'o l)ccrelo Municipal n' 5]/1013. Lei l\4trnicipal n'5lJ()'2015 e.

subsitlia: irmcntc. pcla Lci Ictleral n" 8.666. rlc 2l dc Julúo de 199-.]. c altcraçõcs postclioles.
tirnrar a presc-ntr .\tx de Registro de Preços, visando tittulas lquisiçõcs tlo ob.leto licitado
nlluvi's do Prcgão Eletrônico \" 020/2023 SRP N'016/2023, cnl lacc da classilicaçào rhs
propo\tas âprcsr'ntaldils p!'las clnprcsas quâlillcadas, dcnonrinadas tlc Fornecedora. cuia I\linuta

lbi cxanrinada pela Asscssoria Juridica do N'Íunicipio. quc emitiu scu Piltecer, conlbrntc o
Parir:r'aÍo Urrico do Attigo -18. da I.ci n" 11.666. de 1993. nrediarrtc as seguintcs condiçircs:

L tx) oB.ÍETo

,\ prcscnl!' ,\1a lr-rtt por obiu-to o Registrtl dc preços para conlrltação dc cmPrcsa (§)

cspccializada (s) pâra locação de pâlco. iluminaçâo. sonorização. locâção de tcndlrs.
proieção de imagern, painel de led e teliio. lotação de sanittirios quÍmicos, §egurançâs e

outrâs cslruturas complemcntarcs a serem utilizados nos eventos do município. contirt'utc

!-spc(iticrçõcs e crigêrrcias cstabclecidls no Ancxo I do Edital do Prcgâo Elctrônico N"

020/?023 sRP N" 016i2023.

2. DA \'I\CT]LA io Ao IDITAL

Estc inslÍuursnto guarda intcira confonnidarlc conl os lcrlllos do Pregão Eletrônico N'
ll2lll2023 SRP N' 016/2023 e seus Auextts. o qual e pafic irtcgrantc e complemcntâr.

vinculando-sc. ainda. às propostas dos forneccdotcs registrados. t

.\ presente -{tl tle Registro tle Preços tcrá \'igêllcia de 12 (doze) mcses a cor'ltar da dlta cle sua

Praç! (;clúlio |urgas. Í" 72 Cenlro Riüchuel)/SE CUP: {S.130-0ln}
l one: (79) 3269-21)-18 f
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() \/rrlrrr Glolral da AII (lc Rcgistro de Preços é de RS 51,000,00 (cinquento e uru mil reuis) eytc
scrii pauo após a prestilçâo dos scwiços cxr-cutados.

,l.l. Os preços e r descliçàrr tlos itens cstão registrados conlorme o ,lnexo l.

.1,2. A qualquer tcmpo. o plcço rcgistrado poder'á.ser rcvislo em dccorrtncia de cventuul letluçào
tJaquc'lcs c'xistenlcs no mcrcado. cabcndo ao Orgâo Gerc'nciador collvocaÍ os Fomecedores
rL'Bistmdos pam negr,rciar o noro valor.

4.2.1. Caso o Fonrecedor rcgistraú) se recuse a bâixâr os seus preços. o Orgito Gerenciadol
potler'á lihcrar o lirrnccctlor tlo conpnrnrisso assumido. scnr aplicaçào tlc penalirtadc. uma vez

tiustrada a negociaçào c convocar os demais I'omeccdorcs visando a igual opt»tunitladc dc

ncgociaçào.

â) Libcrar o Íornccctkrt'do compromisso assumido, caso a comttnicaçio ocorra alltes tlo pcdido
dc l'omecimcnlo. E scrn aplicaçào da pcnalidade sc eonlinnada à r,cracidadc dos nrotivos c

conlplovanles apresentados; c
h) ( on\ocar os d!'rnais lomccedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

4,3,1. Nào havcndo êxito nos negociações, o órgão gerenciador dcvcú proceder à revogaçào da
âta dc regislro de prc'ços. adotando as mcdidas cabíveis para obtcnçâo da contrâtaçâo rnais

\,anlajosa.

,1.3. Quando o prcço tle nrcrcado ,tomar-se superior aos prcços registrados c o Fonrcccdor nào

puder cunrprir o conrpronrisso, o Orgão Gerenciador poder'á:

{..1. O dit'crencial dc pleço rntrc a proposta inicial do Iiolnccedor dcti:ntor da Ata e a pesquisa

dc mcrcado etetuaü pclo Orgào Gcrenciador à época da abcnura dà proposta. bctn como
cventuais descontos por ela conccdithrs serào scmpre nrantidos. itrclttsive sc houver pronogtção
da validadc da Ata dc- Registro dc Preços.

5. t)o ('o\ I ttol.t-. .\col\lP\NH,\l\lE\ 'IO r: r'lSC,\ r.r7..\C.iO DOS PRI.TCOS

R t_(;t\l R \D( )s

5.1. 0 Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle c

administraçâo da prcscutü Ata.

5,2. Na ftimra do que dispõc o Anigo 67. da Lei n" 8.ó66193. lica designado o scrr idor lorado na

Secrctaria Vulicipal tlestc Orgào para acompanhar e tiscalizar etccttçào tla preselltc Ate dc

Regislr0 dc Preços.

§l" A fiscalizaçào conrpeta. enlre outras atlibuiçóes, vcriltcar a conl'ormidadc da exccuçâtr do

lbmccinrcnto conr as normas espccificadas. se os procedintcntos sâo adequados para garantir a

qualidade de'seiatla.

§2" A ação da fiscalizaçâo nào cxonera o lomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FoR}IALIZ,\CÀo DA DESPESA

Prrçs (;eíúlio \ argrs. r" 72 ' Centro Rirchuclo/Sl. Ct.P: {9.130-000
t-onc: (79) 3269-20-1tl
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6.1. A t'orrnalizaçào tla Ata dc Rcsistro tle Preços nào sera ao bcncÍiciário dircilo dc
tbnrecirneuto. rnrs apcnas tnera expectativa dc contratâçâo.

6.2. A lbnnalização da.\ta de Rcgistro dc Prcços só gcra ao bcneficiário do registro a obrigação
de t'omccimcnto quando rcccbido a Ordcm de Fomecimento iuntanente com sud Nota de

l'.nrpcnho.

6,-1, O obieto scri cxccutarlo no l\'Íunicípio dc Riachuclo,SIr à rrcdida qLrc prccisrrl c lrtrurcr
Ordenr dc Scrviço por panc do Conlratanlc. -\ Ordc'rn dc Serviço se'rá cmilida corn anlccedi.ncia
nrinima de 05 (cinco) dias antcs da rrcalizaçào do clcnto.

6.4. O nr'ro Íirrnecirnerrto dos produkrs uo prazo estâbelecido implicarú na decadência do direit<r

tlo licitantc à inclusão Llos scus preços uo sistema tlc rcgistto. seur prejuízo rlas sançircs prcr istas

no Art. t'i l. da Lci n" t{.666/91.

6.5. Os produ(os Í'ornecidos dcretão cstar ern confounidadc cont os pâdrõcs e nornus vigcntcs
dc lorma a rtendcr a máxima qualitlatlc. Os produtos tirnrccidos qtlc nào atendam o patlrào rlc

qualitladc crigitlo estarào su.ieitos à rccusa pelo sen'idor responsávcl da Prel'citura NÍunicipal dc

Riachuelo'SL. tcndo que ser realizado novamelte no menor prazo possivel- sent quaisqLrer ôtttts

pala a Admuristraçào. ApLu-ada, em qualtluer tcmpo. tlivergcncia cntrc as espcciticaçõcs pri'
llratllr c os protlutos Íomc'cidos. poderào ser aplicadas ao Fomcccdor as sançÔcs prer istas neslc

Idital c na lcgislação r igcntc.

6.ó. Scmpre que o Fonteccdor nào atcnder à convocação. tl t'acultado à Administraçào. denho do

prazo e condiçõt's cstâbelccidas, corlvocar os Íemanesccntcs. obseÍ\ ada a ordem dc registro.

part fnzli-lo enr igual prazo c nas mesmas condiçõe's. ou rcvogar o ilem cspecilico. l'cspcctivo-

ou a licitaçào. con lornrc pr cvisào contida nos itens I 2.2.3 e I 2.2.4 deste Edital.

7. l)o (-.\\(- u l..\ \l E \'l o t)o RItGIS t RO DT: PRI]COS

7.1. O Fonrccedol I-cgrstritd(r tcri't o sctl rcgistro canceladrl qttando

a) Descumprir as condiçôcs da Âta de Rcgistro de Preços:

b) Nào accilar rcduTir scus pteços registrados na hipótcse de sc tomarem superiorcs atrs

praticaclos no mcrcado:
c) Niro retirar :t uota de empenho ou instrumelto tsqui\alcntc llo prazo estabelecido pela

.\drüinislraçálo. sem.iusti licativa aceitável:

d) H()uver razõcs dc itttcrcssc púhlico.

7.2, O cancclamc'nto dc Ícgistro. nas hipóteses previstas. assegurado o contraditólio e a ampla

rlcfcsa. strá tbrmalizatlo por tlcspaclro da Pretcita Municipal tle Riachuelo/SE

7.3. O tirnrcedor poderá solicitar o cancelamcnto do seu Iegistro de preço na ocorrêtrcia de fakt

sUpcn,cnientc que \cnha colnprotneter a perfeita exCCUçào contratual. decorrentes dc caSO

lbrtuito ou dc força ntaior devidarllcnte comprovâdos cjustiÍlcados.

Prasr (;0Íúlir) \ !rgas, n" 72 Cenlro Riuchuelo/sl- CEP: '19.1-10-000
I ooe: (79) 3269-20.]lt

!l
O..*

llà

8. l).\ AIA t)L l{t-cls l Ro Dt- PRl.cos

Â



T]STADO DE SER(;IPT]
PREFF,ITI]R{ ]\ÍT'\I( IPÂI- DE RIA('IIIEI,()
( ()\ S\i() Pt.R\t \\1.\ I [. t)[. I I( \( i()

8.1. E vctlado ctctuar acróscimos nos quantitati\ os tixatlos pcla Ata ttc Rcgisrro de Preços.
inclusir t' o acr'éscinro dc qLrc trata o \ l" do An. 65. da I.ci n" li.6(16/9-1.
t1.2. A Ata dc Resistt'o tJe Prcços nào otrriga o l\,Íunicipio a tintrlr qualqucr contrâtâção. nern ao
|Tlent)s tlils qtlatltidadcs cstilntdas. podentl,.r ocoLrer licitâções especíÍicas pâra tirnrecinreuto de
nratcriais. obcdccidl r lcgislaçào pcltincnlc. scndo assclurada ao detcntor do rcgistro a

prcltrôncia dc tirtnccin't!'nto. t'm igualdadc tlc coudiçôcs.

8.3. O direitrr tle preterência de que trata o subitem artcrior poderá ser exercido pelo
herrcl'iciário do rcgistro. rluantlo o Municipio optar pclo fornccinlcnto cujo prcço cstá rcgistrarlo.
por oulr() nrcio lcgahncnlc pcrmitido. quc nilo a Âta dc Re'gistro dc Preços. c () prcço cotado
ncslc. lor igual ou superior atr registrado,

8.4. O MuuicÍpio ntolitorará. pelo rneuos tilllestralmcntc. os preços dos produtos. avâlialii o
n.]crcado corstarlcmcntc e potlcrá re\ !'r os prcços rcgistrarkls a qualqucr tcmpo, cm rleconttrcia
da re'duçào dos prcços praticados no mcrcado ou de fàto que cl!'\'e os custos dos bsns

rcgistrad(rs.

Í1.5. O Nlunicipio cr.rnrocârá rr t'orneccdor para negociar tr plcço retistr.ado c atlcquá-lo ao plcço
dc nrercado. sernpre qrrc r criÍicar quc o prcço reeistratlo estivct acinra do prcço dc ntcrcado.

S. I),\S OBRIC,\COL,S I)O óncÀ«l Gr-R[-\cr,\Dor{

Sào obligaçôes do Orgào (iercnciador:

l) Ciererrcial a Ata dc Rcgistro dc Preços:

ll) Prcstar. pol l]reio de seu rcplcscntante. as intbrmaçõcs nccessárias. bcnt como atestâI as

Notas Fiscais oliundas rlas obrigações contraidas:
tll) F:nritir paÍcccrcs sobrc atos relativos à cxecuçào da -{ta, err cspccial. quanto ào

acornpanhamr'nto e liscalizaçiio dos scrviços. a exigência de condiçÔes cstabclecidas no Editàl e

u prop(,sta (lc aplicitçio rlc sartçõcs:

lV) Asscguràr-sc tlo ttcl eumprimetrto das condiçõcs eslabelecidas na Ala. no instrutnento

conltrcatório e scus aulexos:

\'; Àsscgutat'-sc de que os prcços conllatados sào os mais vantrjosos pala a Adnlinisll"çio. por

nrcio dc c'studo comparalir'o tlos pÍeços praticados pelo mercado:

Yl) C.ontluzir os plocedimenlos tclativos a eventuais rencgociâÇões dos preços registratlos c a

aplicaçâo dc penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata d!- Rcgistro de Prcçosi

YII) Fiscalizar r.r curnpt imento das ohrigações assumidas pelo liontecedor Registrado:

Vlll) A liscalizaçào exsrcida pelo Orgâo Gerenciador não cxcltrirá ou reduzira a

rcsponsabilidadc do Fonrecedor Rcgistrado pela completa c perlêita cxt'cuçito dos serviços.

I] RI(; \ o lj R\C E TR,\ t
g*D

Sào obrigaçõcs do Fornccedor rcgistratlo:

l) Manter, durante a vigência da Ara de Registlo de Preço, as condições dc lrabilitaçào cxigidas

no Edital e na presente 
^tâ 

dc Regisho dc Preços:

II) Comunicar ao órgão Gercnciador qualqucr problema ocorido na erecuçào do objeto dâ Ata

de Rcgtistro dc l'reços;
lll) Ateurler aos chanrados do orgào Gerenciador. visando eletrEr repalos em evelltuals erros

conretidos na exL-cuçà(t do obicto da Ata de Rcgistro de Prcços:

PÍaça (;etúlio \ ârgus. " 7! CenlÍo Ridchuek)/St, Cl,P: 't9.130-(Xn)
i onc: (79) 3269-21)31í
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I\') Ab\ltr-se dc tlausicliI ttircitos ou obrigaçôcs tlccorrc[tcs da ata dc registro tle pt'eços sg111 3

c\Prr'ssa conco].dalncia do Or-rào Gcrenciadot.
I I. DA ADESAO A .{I.{ DE REGISTRO DE PRf,ÇoS

I l.l. Porlerá utiliz r-su drrsla Ata dc Rcgistro dc Prcços dru-ante a sua vig0ncia. qualqucr órgào
ou cntidatlc da .Adnriuistlaçào quc nào tenha panicipado do cenamc, mcdiàntc prc\ ia consulta
ao rirgào gercnciltlor'. destle que dr.vidanrente conrpro\ada a vantaÊcm !.. Íaspciladas no quc

couher. as eortdiçires c us regrrs estubelecidâs no Decreto Municiprl n- 5..i ltll.l. Lci u'' R.ír66 9-1

c na [.c-i n" 10.5]ll 01. rclativas a utilizaçrio do Sistcma dc Rcgistto tle Preços.

11.2. Caberá ro lomcccdor bc-neficiário da Ata dc Registro dc Prc'ços. obsenadas as condições
nela,,'slabelecidas. optal pcla aceitaçào ou nào do fomecinrcnlo. indcp!'ndcnte clos quantitalivos
registra(krs eln Atâ. desde que este forneciuterxo nào prejutlique as ohrigaçr)es anterionnetlte

lssunridas.

I l.-1. As aquisiç(lcs ou conlritlaçôcs adicionais aqui rcfelidas nào PodcÊo cxccder' por tirgàtr ou

cnlidâde. a ccm por ccnto dos quantitativos dos itens reBistrados na Ata de Rcgistro dc Pfcços

parr o Órr:ào Gcrcrtciarkrr c orgàus parlicipantcs.

11.4. O t;uantrtatir,o decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder. na

lotalidadc. ao tluinttLplo do qLrautitatiro tlc cada item registratlo na ata (le registro rlc prcços para

o ôrgào gcrenciador c ir[gios participanlcs. indcpendcntc do n[rmero tlc órgàos nào partisipanteS

quc arlct-irem.

11,5. Após a autorizaçào do Órgào Gerenciador. o órgào niio Partictrlllte dcrerá clêtivar I
aquisiçào ou contrataÇào solicitada em até noventa dias. obsell'ado o prazo de ligência tla Ata.

I 2. l)A§ PE\ \ LI l).\ t)t.s

a) Sc a Adjurlicatár.il. tlerrtro rlo prazo dc corrvocaçào. não rr:cchcr a Oldcrn tlc lrornccinlcnto.

rccusJr-sc a cntlcgàr tr tnaterial objcto licitado. apresentar clocumentaçào t'alsa exigida para tr

uertantc. cÍrscjt[ o rctardatllcllto da cxecuçào do sctt objcto. nào mantivcr it Proposta. comP()ItaI-

sc dc rnotlo inidóneo ou contcler tlaude Íiscal, Ílcará inpcdida dc licital c conlralaÍ coln ir

,\durinislraçà0. pclo prazo dc ale 05 (cinco) anos. sen prejttizcr drs tnuhas prc\islas n!-51(-

lnstnrBlcnto c dcrnais conrinações lcgais.

b) I,cla incxccr.rçào rotal oU parcial do objeto da licilaçào. ettos dc cxecuçào. detttorâ nrt

tbnrecimento, ao IroLttcccdtrL setão aplicadas as seguintes sançôes;

I).\dver1ência por escrito scnrpre quc'r'erificadas petluenas thlhas corigil'cis:
ll) lvulla de 0.59u (zcro virgrla cinco pol cenlo) por dia, pclo atraso iniustificado n(r

lomccirnsnlo, instalaçào. sobrc o r alor dâ contÍataçâo err âtraso:

III) Multa compcusltôriil indcnizat(rria dc 5'l' (ciuco Por ccrlto) pclo rlào

lbmecirncnlo, inst;rlaçrio rjo objeto dcste Pregâo. calcLrlada sobrc o ralor renlansscentc do

colrtrato:
lV) N4ulta dc 0.5'Li, (zcro vírgula cinco por cento) pol dia. pelo dcscuntprimcnlo de qualquel

clausula ou obrigaçiio prcvisla ncste Ediul e nào discrirninado nos incisos anteriores. s«rbre tl

ralor da cotttrataçào cm descumprimento. conlada da comunicação da contlatanle (1ia illlclrlel'

lax. correio ou outlo ), atc cessar a inatlimplência;

1') Suspensilo temPoriiria de participar tle licitaçào e impedinlcnto de contrataÍ com o Mu icipio

tle RiachuelorSE. pelo praz-o de atc 0? (dois) anos: t
Prâç, (;ctúlio \ urgts. n" ?2 Ccntro Riachuclo/Sl, CllP: Jr) l'10-000

l onc: (79) 3269-21)llt
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Yl) Declaraçio dc initkrncidatlc'para licitâr c coutmtar cont a Administraçào Publica cnquanto
pcnlurarem os moti\ os determinantcs da puniçào ou ate que scja promovida a rcabilitaçào, na
tirrnra da Lei. pcratltc â própÍiâ autoridadc quc aplicou a penalidade:
VII) Após o 20' (visésirno) dia de inadirnplência. a Administaçiro ter:i direito de recusar ir
cxecuçâo da cont[ataçi'io. tlc acotdo corn sua conveniência c opurtunidadc. comunicando a

arlludicatária a pcr(là dc intcrcss!- 1ro rcccbimento da uota Íiscal/larur'a paÍa pagàmcnto Llo obicto
dcstc Hdital, scnr pr!'iuizô da apiicaçâo das penalidadcs prc'r istas nestc Instrumento:
Ylll) A inadinrplêncit da ( onlratada. irldependentemente do trausclrrso do prazo estipulado na
alinca antcriot. cm quaistlttct (los casos. ohsenado o inlcresse da CoDtmtantc e a conclusào dos
proccdimclrtos adlninislralivos pcíincrÍes. poderá inrplicar a iurediata .cscisão unilateral destc
( onlrato, com a aflicaçào das penaliclades cabír'eis;
lX) Octirrida a lescisão |elo motivo retlocitado. â Contratante podcrá contratar o rcmanesccnlc
nrediunte dispensa de licitaçiro. com tiücro uo AÍ. 24. XI. da Lei Ferleral n" 8.666/9-1. obseryada
u ortlcm tlc classiticaçào tla licitaçào c as mcsmas contliçôcs ot'crecitlas pcla licitante lcncctlora.
ott adotar oufia rnctlida legal para prcstação dos scrviços ola contratados:
X) Quando aplicadas as urultas previstas, rnedianle rcgular processo administrativo. podcrào
elas sercnr compcnsadas pclo Dcpartàmento Financeilo da Contralânte. por ocàsiâo do
pagamcnto dos Yalorcs clcvidos. nos tcrmos dos Arts. -168 a 3t{0. (la Lci n" 10.406 tlc I0 dc

Janeirr: de 2002 (Código Cilil);
XI) Na impossibilidade de compensação. ros temlos da alínea anteÍior ou. inexistürdo
pugamcnlo lirrcerrdo a scr rçalizado pclu Contrata[te. ou. airda. scndo estc itrsuficicute para

possibilitar a eompcusaçào tlc valores. a Contratada scrii notilicada a rccolher ros cotics do
l:rário a importância rer':rancscente das multas aplicadas. no prazo máximo clc l0 (dcz) dias.

contado da düta do reccbinr!'nlo. pela f'onllalada. do comunicado lrrmral da decisào det'initiYa
tlc aplicaçiro tla pcrtulitiarlc. scm plejuizo das tlcmais sançõcs lcgais cabivcis:
\ll) As sançôcs acirla rlcscritas poderào ser aplicadas cumulatilamcnte. ou nào. <lc acoldo com

a gravidatlc da inliaçâo:
Xtll) O ralor máxiuro das nrultas nào poderá exccder, cunlulativan'tcnte. â l0% (dez por ccnto)

rlo valor da contrataçào:
XIV) Ncnhunra partc scrá rcsponsávcl pclantc a outra pclos atlasos ocasionatlos Pol nlotivo dL'

tbrca rnaior ou caso Í'or'(rrito:

X\') t nrulta. aplicada apos rcgular pLrlcesscl admitistrativo. dcvcra scr recolhida no prazrr

nráxirno dc l0 (dc-zl dias. ou ainda, quanrJo lbr o caso. scrá cobrada .iudic ialrnc nte:

X\'l) Âs sanções pre\islal ncsta cláusula sào aulirnomas c a aplicaçào tlc ttma nào cxclui a de

outm c ncln itnpedc a sobrcposição de ouÍas sanções prcvistas na Lci Fcderal n" 1t.666. de 2l de

.lunhr.r dt' 1993, conr suas allcrações;
\\'ll) As penalidades serào aplicadas. garatttido sempre o excrcício do direito de delêsa, apos

notilicaçiio cndereçadn à Conlratada. assegurando'lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

nranif'cstaçào c posterirrr dccisrio da Âutoridade Superior. rtos temros da Lci.

I.1, DA PT]B LIC.\CÀo

.\ pLrblicaçào tlo Exrrato da Ata de Rcgistro dc Preços devcrá tle realizada na Imprensa Oiicial.

na lbmtâ |rcvisrâ no Art- 15. §2". da Lei u' tt.666/93. âte o quilrto dia útil do mês suhsequcntc

il(l dc sua assinitturit.

u. t).\s t)lsPosl( Õus (;EIt.\ls

Praç, (;rlrilio \ argrs. n'72 Ccntro Riachucl(rsl- C llP: l9.l10-(,00
l- one: í79) 3269-2t)-11{
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EST{D() DE SER(;IPI:
PRF,FEITt:RA MT'\ICIPAI, DE RIA('HTIEI-O
(r)\ s\i() P+.R\t \\l.\ tt. t)t. t.t( \( i()

Irttlcpcnrlcntc tle sua tmlscliçào. o Ldital c seus -Ancxos. principalmcntc a proposta tle preço e

os docutrrcntos da propostâ c da habilitaçào aprcscntarlos pclo l:ornccedor llccistmdo no Prcgào
thrír pâíc desla.\ta dc Re-r:istrrr de Pr-eços.

t5. D() t'()R()

l'rra dirinrir. na F-slera.ludicial. as questôes oriundas cla prcscntc Ata de Registro de l)reços, s...rá

conlpctente o Foro da f'ornarca tlo Murricípio de Riachuelo. estado de Sergipc.

E para limrcza e corr.r pro\a ilc assin havc'rcm. cnlrc si. iliuslado. lbi larrada ü pr!'s!'nlc.\14 dL-

Itcgislro dc l)rcços que'. lida c nchada conforme, e assinada r,-nr 02 (durs) vias. de igual tcor c
lorura. pclos signatárit.rs dcsl,.' instrumento c pelas tcstcnrunhas abaixo nomeadas. tendo sido
irrqLrivrtlr urn r ia rra C trrnissào Pemranente de Licituç ão deste Municí p,o

achuclo/SE.20 dc Dczcmhrô dc 2(123.

t,l{ul.t t I I lt \ \ \l('lP Itl \CHI 1ll.()i SI-

rrú io

I.t\D()\ltNl(lP 1. DE RI.\I H L EL()/SE
.\na Lídia Nuscintento de Barros
Sctrctáriâ Munitipal da Saúdt

t\ ]\fl.r\ t( l P-\l- D^,\SSIS §C't,\ S()( I.\I. E DO TR\B,\LHo DE
RIACHI-If LO/SE

Andrca Cardoso Barccllos de Brito
Secretária \tunicipal da.Assistência Social e do'Í-rabalho

.,, .' ",','....,"., olüo

Peterson Dan
Prcfcito M pâl

l..l)so\ l E\l)Âs l.l l)\
f'orntcedttr

lIst[\ \ \s:

l) CI'F:

( PF:

Praçn (,tlúlio \ argas. r" 7l CcntÍo Riachücloistr'CtP: J9.130-000

l one: í79) -1269-2038

2l



ESTÁD0 DE Sf R(;I PE
PRÍ-FEITtIItÂ NTT'\I(.IPAI, DF] RI.r( Ht'EI,o
( ()\ SSi() pt..R\t r\].\ tt. Dt. I t( I I \( i()

Estc tlocuurcnto !' plltc rntcsrant!'da .\ta dc Registro dr Prrços \' 0.14/202.1 dceorlcntc do
l'rtgÍo Elctrfinico \" 020/2023 SRI! N" 0ló/202.1, cclcblada cntrc a Prctciturü NÍunicipal. o

Fundo Nlunieipal dr Saud.- t- o Furtdo Municipal da Assistêncir Social e tlo Irabnlho d.-

Riachuelo,SI e u enrpresa ubuiro classificud:r. cujos preços c u descrrçio cbs rterts cstirrr

rc{istrad(rs scguir:

H)\()\ I t \t).\s t.t t).\

c\P.t: lô.611.651r 1)00I -2e

Endereço: Rua drr Àsi[r. N": l0l. Salgldo'SE. ( EP: 49390-000
contrto: {79) 9999-,1915. (79) 99994-9:59
E-mail: etlsorrrtlnteidacnia gmril-crrnr

Rrprcsentântc: I\laria Zilruala ljraga dc,\lrncidâ
CPF:.)ql.xx\.x\x-2t)
R(l: lrr.rxrr9 SSP,SE
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TOLDOS TIPO
PIRÂMIDE TOLDO, OE
05.00M x 05.00 lv. EM

LONA PVC,
ANTICHAMA,

ESTRUTURA IVETÁLICA
EIV FERRO TUBULAR,

BITOLAS DE E COI\,4

SANEFAS LATERAIS.
INCLUINDO

TRANSPORTE.
MONTAGEI\,4.

INSTALAÇÔES
NECESSARIAS,
OPERADORES

TÉCNtCOS
NECESSÀRIOS E
DESMONTAGEM.

PROPRIA DI

TOLDOS TIPO
PIRÂMIDE ÍOLDO. DE
06.00M x 06,00 M. EM

LONA PVC,
ANTICHAMA,

ESTRUTURA I\íETÁLICA
EI\,4 FERRO TUBULAR,

BITOLAS DE E COM
SANEFAS LATERAIS,

INCLUINDO
TRANSPORTE.

PROPRIA

\. Iorill (ll§)

ll\llrn)olx)

R$ l0(J.00 l{\ -l() i)ín r r)r )

írJíIt.t

I
Prrçr (;ctúlio \ argas, n" 72 CcnlÍo Riachuelo/Sl'-

l one: (79) 3269-20-18
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N,4ONTAGEÀ/1.

INSTALAÇÕES
NECESSARIAS
OPERADORES

TÉCNICoS
NECESSÁRIOS E

DESMONTAGEM,

-,.Ét{,à,.

$f,üa:}1í-l
ESTADO DE SERGIPE

PRf FEITTIRA MU\ICIPAI, DE RIACHTIE,I,o
( ( )\llss i() P].R\t.\\[.\ I t.. t)1. t.tcll.r( i()

Riachuclo,SF-- 2l) dc Dczentbro dc 2023.
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